
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

5ª Sessão de 2025
(5ª Sessão Ordinária)
Data: 29/05/2025
Horário de início: 14:02 horas

Presidente: Juíza Federal LILEA PIRES DE MEDEIROS.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Participantes:
Juíza Federal LILEA PIRES DE MEDEIROS
Juíza Federal JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO
Juíza Federal STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. As sessões de julgamento híbridas
funcionam conforme Portaria nº TRF2-PTP-2023/00569, de 26 de dezembro de 2023, do Tribunal Regional
Federal da 2ª Região.

RECURSO CÍVEL Nº 5007677-84.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: VERONICA CRUZ BARBOSA DA CONCEICAO (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): MARGARETH DOS SANTOS COSTA (OAB RJ207163)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA TAL COMO PROFERIDA.
CONDENO A PARTE RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10%
DO VALOR DA CAUSA, CUJA EXECUÇÃO FICA SUSPENSA EM VIRTUDE DE BENEFÍCIO DE
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, DEFERIDA NO EVENTO Nº 5. INTIMEM-SE AS PARTE. APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: MARGARETH DOS SANTOS COSTA POR VERONICA
CRUZ BARBOSA DA CONCEICAO

RECURSO CÍVEL Nº 5026995-53.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ROBERTO CARLOS MELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO SANTANA MARTINS (OAB RJ181729)
ADVOGADO(A): IANNA RODRIGUES DA SILVA (OAB RJ249545)
ADVOGADO(A): JAMIL TOSTES (OAB RJ161963)

PERITO: ALEXANDRE DE ATHAYDE BARBOSA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE O
PEDIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO
EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.
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SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: IANNA RODRIGUES DA SILVA POR ROBERTO CARLOS
MELO

RECURSO CÍVEL Nº 5003573-44.2023.4.02.5114/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: JEANY ALVES FARIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAIS DA SILVA GOMES (OAB RJ181993)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CRISTIANO VALENTIN
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA ANULAR A SENTENÇA RECORRIDA,
DEVOLVENDO-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM PARA QUE SEJA DADO
PROSSEGUIMENTO AO FEITO, REALIZANDO-SE PERÍCIA COM MÉDICO ESPECIALISTA EM
PSIQUIATRIA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA, E APÓS PROFERIDA NOVA
SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA
TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR (ART. 55 DA LEI Nº. 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI Nº.
10.259/01). INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007972-10.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: MAGNA GUIMARAES DE ABREU (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATALIA ARAUJO ROQUE

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GABRIELA GRACA SUARES PINTO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE
A SENTENÇA VERGASTADA, PARA CONDENAR O INSS A RESTABELECER O BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO-DOENÇA EM FAVOR DA PARTE POSTULANTE, A PARTIR DA DATA DA PERÍCIA
JUDICIAL ORIGINALMENTE REALIZADA (29/08/2023), MANTENDO O BENEFÍCIO POR 45
(QUARENTA E CINCO) DIAS A PARTIR DA PRESENTE DECISÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: NATALIA ARAUJO ROQUE POR MAGNA GUIMARAES
DE ABREU

RECURSO CÍVEL Nº 5003227-48.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: MARLI BORGES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELAINE DA SILVA LIMA (OAB RJ211540)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ELAINE DA SILVA LIMA POR MARLI
BORGES

RECURSO CÍVEL Nº 5003721-03.2024.4.02.5120/RJ (PAUTA: 18)
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: MARCOS LUIS MARQUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA FONSECA PINTO FERREIRA DOS SANTOS (OAB RJ196677)
ADVOGADO(A): ANDERSON DE AZEVEDO COELHO (OAB RJ132433)
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO INSS.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: FERNANDA FONSECA PINTO FERREIRA
DOS SANTOS POR MARCOS LUIS MARQUES

RECURSO CÍVEL Nº 5002030-63.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: SONIA MARIA SOUZA OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOVELINO DOS REIS LACERDA (OAB RJ229692)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA PELOS
SEUS PRÓPRIOS E BEM DEDUZIDOS FUNDAMENTOS. CONDENO A RECORRENTE EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, CUJA
EXECUÇÃO FICA SUSPENSA EM VIRTUDE DE BENEFÍCIO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
INTIMADAS AS PARTES E TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JOVELINO DOS REIS LACERDA POR
SONIA MARIA SOUZA OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5001385-44.2024.4.02.5114/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: EDNALDO CAVALCANTI DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAELA MONTEIRO ROCHA (OAB RJ241062)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PARCIALMENTE AO RECURSO DO AUTOR, PARA OS SEGUINTES FINS: (I)
RECONHECER A ESPECIALIDADE DO VÍNCULO DE 01/10/2001 A 08/12/2019.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: RAFAELA MONTEIRO ROCHA POR
EDNALDO CAVALCANTI DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5112007-69.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CARLOS EDUARDO SODO RITA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANGELA DE MATOS FERNANDES (OAB RJ190234)
PERITO: PEDRO HENRIQUE SIQUEIRA LOPES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO
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A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMADAS AS
PARTES E TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: ANGELA DE MATOS FERNANDES POR CARLOS EDUARDO SODO RITA

RECURSO CÍVEL Nº 5002309-37.2024.4.02.5120/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA (OAB RJ163203)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA POR
SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMADAS AS
PARTES E TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5102403-84.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JORGE LUIS MACHADO CARLOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA DE NAZARETH DUARTE DE MELLO (OAB RJ130392)
ADVOGADO(A): THOMAS NOGUEIRA GOMES DE CASTRO E SILVA (OAB RJ215824)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA POR
SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMADAS AS
PARTES E TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: MARIA DE NAZARETH DUARTE DE MELLO POR JORGE LUIS MACHADO
CARLOS

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5024764-19.2025.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 17)

IMPETRANTE: GIANCARLOS MEDEIROS MORGADO
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS ALVES (OAB RJ062060)
ADVOGADO(A): VIVIANE FREIRE ARCENIO DOS SANTOS (OAB RJ165473)
ADVOGADO(A): LUANNA TARDIN DE OLIVEIRA (OAB RJ187198)
ADVOGADO(A): RAPHAEL VICTOR ALVES (OAB RJ202896)

IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE NOVA FRIBURGO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS NOVA
FRIBURGO/PETROPOLIS/TERESOPOLIS/TRES RIOS

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO MANDADO DE SEGURANÇA, PARA CONCEDER ORDEM,
PARA ANULAR A DECISÃO DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
LANÇADA NO EVENTO 162 DOS AUTOS ORIGINÁRIOS, E DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO, CONSIDERANDO A LIMITAÇÃO DO VALOR DA CAUSA AO TETO DOS
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ART. 25 DA LEI N.º
12.016/09 E SÚMULAS 512 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 105 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE AS PARTES, INCLUSIVE O MPF. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

PREFERÊNCIA: RAPHAEL VICTOR ALVES POR GIANCARLOS MEDEIROS MORGADO

RECURSO CÍVEL Nº 5001242-70.2024.4.02.5109/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: RENATO RIBEIRO GAYER (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO SOARES HIGINO (OAB RJ158171)
ADVOGADO(A): LUIZ OTAVIO DO CARMO FRANCO (OAB RJ158862)
ADVOGADO(A): PAMELLA PFEIFER FELIZARDO CUNHA (OAB RJ225020)
ADVOGADO(A): CARLOS GOMES DO CARMO (OAB RJ249345)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA POR
SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% DO VALOR DA CAUSA. INTIMADAS AS PARTES E
TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008831-34.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: DAVI MANHAES RODRIGUES PESSANHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): AMANDA KARASAWA BERTOLAZO (OAB PR098481)
ADVOGADO(A): GIACOMO OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB PR072940)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ACOLHER O
RECURSO PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, ANULAR A SENTENÇA GUERREADA E
DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
(ART. 55, DA LEI 9.099/95). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: AMANDA KARASAWA BERTOLAZO POR DAVI MANHAES RODRIGUES
PESSANHA

RECURSO CÍVEL Nº 5005520-81.2024.4.02.5120/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: MARIA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERT LUIZ ABEL LEAL (OAB RJ256754)
ADVOGADO(A): SAMANTA SOUZA DA SILVA (OAB RJ185533)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR
PROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE,
EM FAVOR DA AUTORA, DESDE A DATA DE ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER), EM
26/01/2024, COM O PAGAMENTO DOS ATRASADOS MONETARIAMENTE CORRIGIDOS.

PREFERÊNCIA: ROBERT LUIZ ABEL LEAL POR MARIA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA

RECURSO CÍVEL Nº 5006048-69.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: ALCINEA DA ROSA SOARES SALES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LOHANNA TAVARES DIPPOLITO (OAB RJ240023)
ADVOGADO(A): RONEY DE SOUZA CANDIDO JUNIOR (OAB RJ240241)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA DETERMINAR A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE EM SEU FAVOR, A PARTIR DE 21/11/2023 (DER).

PREFERÊNCIA: LOHANNA TAVARES DIPPOLITO POR ALCINEA DA ROSA SOARES SALES

RECURSO CÍVEL Nº 5008682-93.2024.4.02.5117/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: TATIANA SANTOS DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU)

PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5030019-60.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LUCIMARA TEIXEIRA SPERANDIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): HUMBERTO FREITAS DA COSTA (OAB RJ232147)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA DETERMINAR A REVISÃO DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NB 169.218.047-6, A PARTIR DA DATA DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO REVISIONAL EM 21/12/2018 (EV. 1 -PADM11), NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE PARCIALMENTE. INTIMADAS AS PARTES
E TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002987-94.2024.4.02.5106/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRIDO: PAULO ROBERTO SOARES DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANE FERREIRA COUTO BALTAR GEHREN (OAB RJ235144)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS
PRÓPRIOS E BEM DEDUZIDOS FUNDAMENTOS. CONDENO A PARTE RÉ EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMADAS AS
PARTES E TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5071360-32.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARCOS DE OLIVEIRA GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANNA CAROLINE CONTANI LIMA (OAB RJ214289)
ADVOGADO(A): BIANCA MICHELLE CONTANI LIMA (OAB RJ103681)

INTERESSADO: JSL S/A. (INTERESSADO)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA MANTER AVERBAÇÃO ESPECIAL
DOS VÍNCULOS DE 28/03/1984 A 05/08/1988, 08/05/1989 ATÉ 03/05/1997 (E NÃO ATÉ 07/05/1997) E
DE 30/10/2000 ATÉ 25/06/2001 (E NÃO ATÉ 11/08/2005), NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO
SUPRA. NO MAIS, MANTENHO A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DO AUTOR, A CONTAR DA DER (29/07/2022), COM
BASE NO TEMPO ACIMA APURADO, DEVENDO O INSS EFETUAR O CÁLCULO DO BENEFÍCIO
DE ACORDO COM AS SISTEMÁTICAS APONTADAS NA FUNDAMENTAÇÃO, PREVALECENDO
AQUELA QUE FOR MAIS VANTAJOSA AO AUTOR. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS AO
INSS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE PARCIALMENTE.
INTIMADAS AS PARTES E TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001090-95.2024.4.02.5117/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: ARISIO VALLE LUQUEZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): SABRINA DA CRUZ SANTIAGO DA COSTA (OAB RJ237919)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA PELOS
SEUS PRÓPRIOS E BEM DEDUZIDOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, CUJA
EXECUÇÃO FICA SUSPENSA EM VIRTUDE DE BENEFÍCIO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
INTIMADAS AS PARTES E TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006148-61.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: HELMA SANTANA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE RICARDO AMORIM (OAB RJ200517)
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR
PREJUDICADO O RECURSO DO INSS E, DE OFÍCIO, DECRETO A NULIDADE DA SENTENÇA
VERGASTADA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA SEJA
PROFERIDO NOVA DECISÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CUSTAS,
TRATANDO-SE DE ANULAÇÃO DO FEITO. INTIMADAS AS PARTES E TRANSITADA EM
JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007034-60.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: CARLOS HENRIQUES GONCALVES SIMOES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIANA LIMA DE SOUZA (OAB RJ196364)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA PELOS
SEUS PRÓPRIOS E BEM DEDUZIDOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, CUJA
EXECUÇÃO FICA SUSPENSA EM VIRTUDE DE BENEFÍCIO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
INTIMADAS AS PARTES E TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001515-61.2024.4.02.5105/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: ROBERTO DE SOUZA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHEL DA CUNHA FIGUEIREDO (OAB RJ168413)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
INTERESSADO: RENATA CLAUDIO (REPRESENTANTE) (AUTOR)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR-LHE
PROVIMENTO PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, ANULAR A SENTENÇA
GUERREADA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS (ART. 55, DA LEI 9.099/95). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004330-89.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: WILSON PIO VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA ELIZABETH COSTA DA SILVA (OAB RJ207360)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR-LHE
PROVIMENTO PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, ANULAR A SENTENÇA
GUERREADA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS (ART. 55, DA LEI 9.099/95). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5002826-87.2024.4.02.5105/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: CLAUDIO LUIZ GONCALVES LISBOA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CONRADO LUIZ PIMENTA AZEVEDO (OAB MG169586)
ADVOGADO(A): WEULLER DAMIAO DEMETRIO CAVALLARO (OAB RJ175267)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. DEPOIS DE SUBMETIDA A PRESENTE
DECISÃO AO REFERENDO DESTA PRIMEIRA TURMA RECURSAL, INTIMEM-SE AS PARTES.
COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005712-62.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: MAXWEL DE OLIVEIRA RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GRAZIELLE TREPIN GRANATO COSTA (OAB RJ154404)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ACOLHER O
RECURSO PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, ANULAR A SENTENÇA GUERREADA E
DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
(ART. 55, DA LEI 9.099/95). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010612-28.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: CARLA BEATRIZ MARTINS NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSIMARA ROSA ALEXANDRE ONOFRE RISCADO MATOS (OAB RJ250417)

PERITO: MARIANA FANTINATTI DOS GUARANYS COSTA VASCONCELOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA GUERREADA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, REVOGANDO A TUTELA DE URGÊNCIA
ANTERIORMENTE DEFERIDA. SEM HONORÁRIOS QUE FIXO EM R$1.200,00 (ARTIGO 55,
CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). INTIMEM-SE
AS PARTES, INCLUSIVE A CEAB DJ, COM URGÊNCIA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001166-34.2024.4.02.5113/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: JOAO PEDRO GOMES DO VAL (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): FABRICIO GUSTAVO SALFER DA CUNHA (OAB MG125099)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA MUELLER
INTERESSADO: RAFAELA GOMES DA CUNHA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABRICIO GUSTAVO SALFER DA CUNHA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, ANULANDO A SENTENÇA PARA QUE SEJA REALIZADO ESTUDO
SOCIOECONÔMICO E PROFERIDA NOVA SENTENÇA NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001763-76.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ISABEL DA SILVA VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA JESUS DE OLIVEIRA (OAB RJ205852)
RECORRIDO: JAQUELINE DA SILVA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA JESUS DE OLIVEIRA (OAB RJ205852)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR-LHE
PROVIMENTO PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, ANULAR A SENTENÇA
GUERREADA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS (ART. 55, DA LEI 9.099/95). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007062-71.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 27)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

RECURSO CÍVEL Nº 5114933-23.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: THAIS NOBERTO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL DELGADO RIBEIRO (OAB RJ246792)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO A PARTE
RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 1.200,00
(SEISCENTOS REAIS), POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO NA CAUSA (ARTIGO 55,
CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). TODAVIA,
POR SER A PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, SUSPENDO A
COBRANÇA DOS HONORÁRIOS, POR CINCO ANOS, NA FORMA DO ARTIGO 98, PARÁGRAFO 3º
DO CPC. INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010771-23.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 30)
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ELIZETE CANDIDO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): STEPHANIE DE ARAUJO GONCALVES (OAB RJ227394)
ADVOGADO(A): DEBORA NOE DE CASTRO KNUST (OAB RJ207390)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA,
MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS.
CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DA QUANTIA DE 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO OBSERVADA A SÚMULA 111 DO STJ A TÍTULO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001868-20.2023.4.02.5111/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: ELISANGELA COELHO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DOUGLAS GOMES MEIRELES BITENCOURT (OAB RJ227360)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA TAL QUAL PROFERIDA.
CONDENO A RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM R$ 1.200,00, POR
SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO NA CAUSA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). TODAVIA, POR SER A PARTE AUTORA
BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO, SUSPENDO A COBRANÇA
DOS HONORÁRIOS. DEPOIS DE SUBMETIDA A PRESENTE DECISÃO AO REFERENDO DESTA
TURMA RECURSAL, INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008704-36.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LAURA LOPES SILVA (AUTOR)

RECORRIDO: MONICA LOPES SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SOLANGE DA CUNHA PACHECO (OAB RJ119176)
RECORRIDO: ROSANA LOPES OSTMANN (CURADOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): SOLANGE DA CUNHA PACHECO (OAB RJ119176)

RECORRIDO: MARCELO LOPES SILVA (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91) (AUTOR)
ADVOGADO(A): SOLANGE DA CUNHA PACHECO (OAB RJ119176)

RECORRIDO: MARCO ANTONIO LOPES SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SOLANGE DA CUNHA PACHECO (OAB RJ119176)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA ADEQUAR A CONDENAÇÃO AO DISPOSTO NA EC 113/2021.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO, DÊ-SE
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5016993-24.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 33)
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RECORRENTE: VANESSA MELLO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIOMAR DOS SANTOS MESQUITA (OAB RJ110120)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO E CONDENO O
RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$ 1.200,00 (SUSPENSA A
EXIGIBILIDADE, PORQUE DEFERIDA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA). INTIMADAS AS PARTES,
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5015632-43.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: JORGINA PINTO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO DA SILVA BRAGA (OAB RJ219290)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR-LHE
PROVIMENTO PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, ANULAR A SENTENÇA
GUERREADA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS (ART. 55, DA LEI 9.099/95). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5015483-39.2025.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: VALDEMIR PEREIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): SARA DAIANE DA SILVA ELIAS FONSECA (OAB RJ204343)
ADVOGADO(A): ANDERSON MIGUEL FONSECA DA SILVA (OAB RJ204459)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR-LHE
PROVIMENTO PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, ANULAR A SENTENÇA
GUERREADA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS (ART. 55, DA LEI 9.099/95). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5028356-08.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: JADIR DE LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISTINA GOMES DE AGUIAR MONSORES (OAB RJ244805)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE
A SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, APENAS PARA RECONHECER A ESPECIALIDADE DO
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PERÍODO DE LABOR COMPREENDIDO ENTRE 01/08/2005 E 14/04/2014, DEVENDO O INSS
PROCEDER ÀS RESPECTIVAS ANOTAÇÕES. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDORA A PARTE RECORRENTE, AINDA QUE
PARCIALMENTE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E,
APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA, PARA
CUMPRIMENTO DO JULGADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007429-15.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: CLAUDIA HELENA FERREIRA DIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DEBORA MASSOLA APARECIDO (OAB ES030935)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA (OAB RJ253014)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: EDUARDO FERNANDES DA SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA NA ÍNTEGRA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ANTE A AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES RECURSAIS. INTIMEM-SE AS
PARTES. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5043442-19.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: GEUDA VIEIRA DE FREITAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA CRISTINA TRINDADE AVILA (OAB RJ138826)
ADVOGADO(A): MARIA ANGELA CEREZO MARQUITO BRAGA (OAB RJ138320)
ADVOGADO(A): ROSANE ROCHA DOS SANTOS (OAB RJ141353)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ANTE A AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES RECURSAIS. INTIMEM-SE AS
PARTES. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005900-19.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: LECI PEREIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIZ THOMAZ TOLISANO (OAB RJ137008)
ADVOGADO(A): LUIS THOMAZ TOLISANO (OAB RJ134393)

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA,
RECONHECER A ESPECIALIDADE DO TEMPO DE SERVIÇO COMPREENDIDO ENTRE 03/08/1987
E 28/02/1991. DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDORA NA CAUSA, AINDA QUE PARCIALMENTE. DE OUTRA
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FACE, CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM
10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, EM VIRTUDE DA SUCUMBÊNCIA RECURSAL.
INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA, PARA CUMPRIMENTO DO
JULGADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000410-74.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: SARA RODRIGUES DA SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): RENAN FERREIRA GONDIM PEREIRA (OAB RJ219770)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: DANIELLE RODRIGUES OURIVES (PAIS) (INTERESSADO)
INTERESSADO: IASMIN RODRIGUES DA SILVA (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): RENAN FERREIRA GONDIM PEREIRA

INTERESSADO: ELYZI RODRIGUES DA SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): RENAN FERREIRA GONDIM PEREIRA

INTERESSADO: JORGE JESUS OURIVES DA SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): RENAN FERREIRA GONDIM PEREIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO E
CONDENAR O INSS A IMPLANTAR O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO EM FAVOR DOS
AUTORES, COM DIB EM 11/03/2020. CONSIDERANDO O CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO
POSTULADO, VERIFICO A PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS E DEFIRO A TUTELA DE
URGÊNCIA (ART. 6 DA LEI 10.259/2001 C/C ART. 300 DO CPC) PARA DETERMINAR AO INSS QUE
IMPLANTE O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO, NO PRAZO DE 30 DIAS A CONTAR DA
INTIMAÇÃO DESTA DECISÃO. INTIME-SE COM URGÊNCIA O INSS. CONDENO O INSS AO
PAGAMENTO DAS PARCELAS ATRASADAS ATÉ O DIA ANTERIOR À EFETIVA IMPLANTAÇÃO
DO BENEFÍCIO. AS MENSALIDADES DEVERÃO SER ATUALIZADAS NA FORMA DO MANUAL
DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, EXCETUANDO OS JUROS DE MORA. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE VENCEDOR).
OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5119463-70.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: ALANNA SOPHIA COSTA SALGUEIRO (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAELLY SOARES NOVAES (OAB RJ247796)
ADVOGADO(A): FRANCISCO PESSOA LOPES DA SILVA (OAB RJ187933)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

INTERESSADO: FABRICIA COSTA DOS SANTOS (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAELLY SOARES NOVAES
ADVOGADO(A): FRANCISCO PESSOA LOPES DA SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS
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A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA
VERGASTADA, PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, CONDENANDO O INSS A
CONCEDER À PARTE DEMANDANTE O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO
CONTINUADA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA, A PARTIR DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO (18/04/2023 - EVENTO 01, DOCUMENTO 18). DEVERÁ SER RESPEITADA A
LIMITAÇÃO A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS DOS ATRASADOS DEVIDOS, INCLUSAS AS
DOZE PARCELAS VINCENDAS, ATÉ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. OS VALORES EM ATRASO
SERÃO CORRIGIDOS DE ACORDO COM MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.
CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, POR VISLUMBRAR
VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO PELA PARTE AUTORA, E POR
HAVER URGÊNCIA, UMA VEZ QUE SE TRATA DE PRESTAÇÃO ALIMENTAR, DETERMINANDO
QUE SEJA IMPLANTADO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DEVENDO O INSS COMPROVAR
NOS AUTOS O ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL NO MESMO PRAZO, SOB PENA
DE MULTA DIÁRIA DE R$100,00 (CEM REAIS), LIMITADA AO VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL
REAIS). DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDORA NA CAUSA. INTIMEM-SE AS PARTES. INTIME-SE O
MPF. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA, PARA CUMPRIMENTO DO JULGADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005015-41.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: LUIS CARLOS DA SILVA TRESSOLDI (AUTOR)
ADVOGADO(A): GRAZIELLE TREPIN GRANATO COSTA (OAB RJ154404)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A
SENTENÇA A QUO. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
ANTE A AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES RECURSAIS. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDOS
OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001979-61.2024.4.02.5113/RJ (PAUTA: 46)

RECORRENTE: LAVINIA DE AZEVEDO SANTANA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): DIOVANIA MARIA SABINO DA FONSECA MELHORANCE (OAB RJ248090)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: EDNA GOMES DE AZEVEDO SANTANA (PAIS) (AUTOR)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A
SENTENÇA A QUO. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
ANTE A AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES RECURSAIS. INTIMEM-SE AS PARTES. INTIME-SE O
MPF. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000579-42.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 47)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ERLON NUNES DE SOUZA (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIVIA DE OLIVEIRA AZEVEDO (OAB RJ237105)

RECORRIDO: RAYANE NUNES DE CARVALHO (CURADOR) (AUTOR)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA VERGASTADA NA
ÍNTEGRA. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO.
INTIMEM-SE AS PARTES. INTIME-SE O MPF. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5090509-48.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CLAUDIA DOS SANTOS DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS LUIZ VIEIRA BERNARDO (OAB RJ205988)
ADVOGADO(A): PATRICIA DE ABREU CANELLA (OAB RJ214817)
PERITO: CAROLINE SOUZA BESSA MONTEIRO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA ANULAR A SENTENÇA VERGASTADA. SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTIMEM-SE AS PARTES.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001202-44.2022.4.02.5114/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: HELLENA FREITAS (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) (AUTOR)
ADVOGADO(A): SANDRO GOMES DOS SANTOS (OAB RJ144197)
ADVOGADO(A): CIBELLE MELLO DE ALMEIDA (OAB RJ119895)
RECORRIDO: APARECIDA FREITAS SERRADO (REPRESENTANTE) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CIBELLE MELLO DE ALMEIDA (OAB RJ119895)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: JHENIFFER FREITAS PIRES DE OLIVEIRA (RÉU)
ADVOGADO(A): SANDRO GOMES DOS SANTOS
INTERESSADO: NICOLLY FREITAS PIRES DE OLIVEIRA (RÉU)
ADVOGADO(A): SANDRO GOMES DOS SANTOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA GUERREADA EM PARTE, PARA
LIMITAR O PAGAMENTO DE ATRASADOS AOS VALORES DEVIDOS ATÉ 25/05/23. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (ART. 55, DA LEI 9.099/95). INTIMADAS AS PARTES,
REMETAM-SE OPORTUNAMENTE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5126732-63.2023.4.02.5101/RJ (MESA: 2)
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: RAFAEL NASCIMENTO ROCHA (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): SEJAINE FERREIRA CERQUEIRA (OAB RJ236516)
ADVOGADO(A): ISABEL MIDIA ALCANTARA MARTINS (OAB RJ222373)
PERITO: VANESSA ANAYANSI BATISTA SAAVEDRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ACOLHER O
RECURSO PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, ANULAR A SENTENÇA GUERREADA E
DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
(ART. 55, DA LEI 9.099/95). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000878-81.2022.4.02.5105/RJ (MESA: 3)

RECORRENTE: GIANCARLOS MEDEIROS MORGADO (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS ALVES (OAB RJ062060)
ADVOGADO(A): LUANNA TARDIN DE OLIVEIRA (OAB RJ187198)
ADVOGADO(A): VIVIANE FREIRE ARCENIO DOS SANTOS (OAB RJ165473)
ADVOGADO(A): LUIZA TARDIN GOMES CASTRO GUACHALLA VELLOZO (OAB RJ238446)
ADVOGADO(A): THAMIRES BARBOZA DA SILVA (OAB RJ234071)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: THAIS OLIVEIRA FERREIRA

PERITO: HELIO PANCOTTI BARREIROS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
CONHECIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO E CONDENO O
RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$1200,00(SUSPENSA A
EXIGIBILIDADE, PORQUE DEFERIDA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA). INTIMADAS AS PARTES,
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

Encerrou-se a sessão às 15:08 horas, tendo sido julgado(s) 50 processo(s). Presentes, na Sala de Sessões do
8º andar, as Exmas. Juízas Federais STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO e JULIANA
BRANDAO DA SILVEIRA COUTO e, remotamente, a Exma. Juíza Federal LILEA PIRES DE
MEDEIROS.
Foram apregoados os processos 5003573-44.2023.4.02.5114, 5002309-37.2024.4.02.5120 e 5001242-
70.2024.4.02.5109 mas seus(as) advogados(as), respectivamente, THAÍS DA SILVA GOMES, RAFAEL
DOS SANTOS PEREIRA, CARLO GOMES DO CARMO estavam ausentes da sala de sessões no
momento do pregão.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2025.
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